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PORTARIA N° 078/2025
Boa Vista-PB, 03 de fevereiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, etendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar ONÉLIO RODRIGUES SAMPAIO, Matrícula N.° 0448, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, para atuar como Fiscal Técnico Responsável
pela fiscalização do Contrato - REGISTROS DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA FROTA PRÓPRIA DE VEÍCULOS LEVES,
referente aos Contratos n° 240211/2025; 240212/2025 e 240213/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO n°021/2024.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar aexecução do objeto
contratado, bem como observar ecumprir odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart.7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"EstaPortariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identiflcador:9C4Q9E97

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nü 077/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matricula N.ü 0428,
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR,
referente aos Contratos n° 240501/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
n° 050/2024.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art.7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°EstaPortariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:30BED406

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nü 078/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar ONÉLIO RODRIGUES SAMPAIO, Matrícula
N.° 0448, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES,

para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - REGISTROS DE PREÇOS PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA FROTA
PRÓPRIA DE VEÍCULOS LEVES, referente aos Contratos n°
240211/2025; 240212/2025 e 240213/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO nu021/2024.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odispostono art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:7F6B 1880

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 079/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar MARCELA ELAINE DA SILVA SOUZA,
Matrícula N.ü 0368, COORDENADORA DO CENTRO DE
REFERÊNCIA EM AÇÃO SOCIAL - CRAS, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - Locação
de um imóvel destinado ao funcionamento do CENTRO DE

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA, LOCALIZADO NA RUA WALFREDO GOMES DE
ARAÚJO, 127, referente ao Contrato n° 51601/2024 - Inexigibilidade
de Licitaçãon° 004/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei nu 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntificador:CBEB43C3

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 080/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar KÉZIA SILMARA COSTA FARIAS, Matrícula
N.u 0126, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - Locação
de um imóvel destinado ao funcionamento DA SEDE DO 4.°

PELOTÃO DE POLICIAMENTO - CCSV - CRP I - DO 10°
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA,
Rua Simão Pereira de Almeida, 390, referente ao Contrato n°
220501/2025 - INEXIGIBIILDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:B8F492D0

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 081/2025
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